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AUTORIZAÇÃO 

SÉRGIO JACOMINO, Quinto Oficial Registrador Imobiliário da capi tal de São Paulo, Estado de 

São Pa ulo, no uso de suas atribuições legais, especia lmente as conferidas pelo artigo 20, 

parágrafo 3· e artigo 21 da Lei 8.935, de 21 de novem bro de 1994, autoriza o preposto deste 

registro, Sr. RAUL CALABRIA MACARRÃO MOURA RG 43.544.798-1SSP-SP, CPF: 313.222.678-

55, a pra t icar os seguintes atos próprios deste serviço regist ra l: 

a) Subscrever atos de registro e averbações nos livros do Regist ro (Lei 6015/73 e dip lomas 

lega is anteriores); 

b) Subscrever, conjuntamente com o Of icia l do Registro abert ura de mat rícula (Lei 

6015/73, art. 227); 

c) Subscrever, conjuntamente com o Oficial do Reg ist ro ou seus substitutos lega is, notas 

de devolução previstas na Lei 6015/73, art . 198 e item 12, Capo XX, das Normas de 

Serviço da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça de São Paulo. 

d) Subscrever certidões do regist ro e expedir cópias reprográf icas (Art.16 e seguintes da 

Lei 6015/73) . 

e) Subscrever, conjuntamente com o Of icial do Registro ou seus substitutos lega is ofícios, 

erros evidentes, cert ificas, autuações e ju ntadas . (Lei 8935/94, art. 12). 

São Paulo, 01 de Abril d 2022. 


